
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

GERÊNCIA DA SECRETARIA DE APOIO E SUPORTE DE COLEGIADOS
 
 
 

ATA DA 458ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA GOIANA
DE HABITAÇÃO S/A- AGEHAB, REALIZADA EM 16 DE

AGOSTO DE 2024. NIRE 523000009-0 E CNPJ
01.274.240/0001-47.

DATA, HORA E LOCAL:  Realizada de forma
telepresencial em 16 de agosto de 2024, às 17:00 horas, tanto na
sala da Presidência da Agência Goiana de Habitação S/A
(AGEHAB), no 4º andar do Edifício Vera Lúcia, localizado Avenida
República do Líbano, n° 1875, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP
74115-924 e por meio de videoconferência na plataforma Zoom.
 

CONVOCAÇÃO: Mediante envio de mensagens via
aplicativo Whatsapp.

CONSELHEIROS PRESENTES: Alex Godinho
Martins, Bernardo Teles Machado, Débora Cristina Xavier Lopes,
João Vitor Lustosa de Brito e Priscilla Norgann de Sousa Paranhos.
Ausências: Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga. 

Convidados: Sirlei Aparecida da Guia (Diretora
Técnica), Kamilla Guimarães Rodrigues (Assessora de
Contabilidade) e Ana Marcela de Souza Almeida Portugal
(Gerente da Secretaria de Apoio e Suporte de Colegiados).

DIREÇÃO: A direção da mesa coube ao conselheiro
João Vitor Lustosa de Brito, Presidente Interino do Conselho de
Administração, e foi designada Ana Marcela de Souza Almeida
Portugal, Gerente da Secretaria de Apoio e Suporte de Colegiados
da AGEHAB para a função de Secretário Ad Hoc.
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ORDEM DO DIA: DELIBERAÇÃO: I – Ratificar a
autorização contida na Ata 389ª do Conselho de de
Administração, do dia 24/04/20217, a fim de constar
expressamente a autorização para Diretoria Executiva promover
alienação e constituição de ônus reais e prestação de garantias
relativos aos empreendimentos Residencial Iris Rezende IV, V e
VI, com 720 unidades habitacionais (apartamentos), a serem
construídos nos terrenos urbanos situados no BLOCO nº 016/025
da Matrícula nº 335.750, LOCO nº 042/045 da Matrícula nº
335.753, BLOCO nº 046/050 da Matrícula nº 335.748, BLOCO nº
080/089 da Matrícula nº 335.752, BLOCO nº 090/099 da
Matrícula nº 335.756 e BLOCO nº 100/103 da Matrícula nº
335.744, todos registrados perante o Cartório de Registros de
Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Goiânia e que fazem
parte das primeiras 1.000 unidades habitacionais a serem
contratadas no âmbito Programa Minha Casa, Minha Vida – Faixa
1 no ESTADO DE GOIÁS, (doc. 63411104, processo SEI nº
202400031007126); II – Destituição e consequente eleição de
dois novos membros para o Comitê de Auditoria Estatutário
(processos SEI nº 202400031005954 e 202400031005948); III
– Demais temas de interesse da companhia. INFORMAÇÃO: I –
Ciência acerca do julgamento regular da Prestação de Contas
Anual do Exercício Social de 2022 (processo SEI nº
202400047001778) e envio tempestivo da Prestação de Contas
Anual do Exercício Social de 2023 (processo SEI nº
202400031006390); II – Ciência acerca da aprovação das
demonstrações financeiras intermediárias do 1º trimestre de
2023, constante nos autos do processo SEI nº
202400031006390, pelo Conselho Fiscal (63181534),
anteriormente apreciadas pelo Comitê de Auditoria Estatutário
(62915901); III – Demais temas de interesse da companhia.

DEBATES E DECISÕES:
Abertos os trabalhos, verificada a existência de

quórum com a presença da maioria membros, o Sr. João Vitor,
Presidente do ato, deu início à reunião.

Dando início à reunião, o Sr. João Vitor, Presidente
do Conselho de Administração, saudou a todos e, tratando sobre
único item de pauta desta reunião, o Presidente discorreu acerca
do Ofício S/N (62913622) da Construtora Central do Brasil - CCB,
referente à solicitação de emissão de manifestação do Conselho
de Administração da AGEHAB, autorizando expressamente a
Diretoria Executiva promover alienação e constituição de ônus
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reais e prestação de garantias relativos aos empreendimentos
Residencial Iris Rezende IV, V e VI, com 720 unidades
habitacionais (apartamentos).

Sobre a temática o Presidente do ato
contextualizou o caso, informando que o Conselho de
Administração da AGEHAB em 24 de abril de 2017, por meio da
389ª Reunião, ratificou a autorização emitida por ocasião da Ata
42ª Assembleia Geral Ordinária e 83ª Assembleia Geral
Extraordinária dos acionistas da AGEHAB de 30 de abril de 2012,
que autorizou a alienação de imóveis localizados no Conjunto
Vera Cruz, em Goiânia-GO, conforme relação contida e detalhada
no ANEXO I da referida ata, visando a implantação de
empreendimentos de interesse social na referida localidade.

Destacou, neste sentido, que a demanda que foi
colocada em deliberação pela atual composição do Conselho de
Administração refere-se, tão somente, a ratificar tais atos, com
vistas a consignar expressamente os imóveis sobre os quais
recaem a autorização de alienação e constituição de garantias.
Esclareceu ainda que, para o presente momento, a ratificação em
tela se voltará para o empreendimento denominado Residencial
Iris Rezende IV, V e VI, de propriedade da AGÊNCIA GOIANA DE
HABITAÇÃO S/A – AGEHAB e que está contido na relação de
imóveis do ANEXO I da Ata 42ª Assembleia Geral Ordinária e 83ª
Assembleia Geral Extraordinária.

Para uma melhor compreensão do tema, o
Presidente convidou a Diretora Técnica da companhia, Srª. Sirlei
Aparecida da Guia para apresentar as especificidades do referido
empreendimento e esclarecer questionamentos, conforme
convocação encaminhada aos membros.

Sem questionamentos, o Presidente iniciou a
votação, manifestando seu voto pela ratificação dos atos já
outorgados à Caixa Econômica Federal e da autorização
de alienação de bens do ativo permanente da AGEHAB, nos
termos já consignados tanto na Ata da 389ª Reunião do Conselho
de Administração realizada, de 24 de abril de 2017 e registrada
sob o protocolo JUCEG nº 52172238404 (08/05/2017), quanto na
Ata 42ª Assembleia Geral Ordinária/83ª Assembleia Geral
Extraordinária, de 30 de abril de 2012 e registrada sob o
protocolo JUCEG nº 52120629657 (13/06/2012), a fim de
contemplar expressamente a autorização para a
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Diretoria Executiva alienar bens do ativo permanente, a
constituição de ônus reais e a prestação de garantias,
decorrente dos contratos já firmados envolvendo os imóveis e
empreendimentos da AGEHAB no Conjunto Vera Cruz em
Goiânia-GO e relacionados no Anexo I da Ata 42ª Assembleia
Geral Ordinária/83ª Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente, quanto aos empreendimentos
denominados Residencial Iris Rezende IV, V e VI , a serem
construídos nos terrenos urbanos situados no BLOCO nº 016/025,
BLOCO nº 042/045, BLOCO nº 046/050, BLOCO nº 080/089,
BLOCO nº 090/099 e BLOCO nº 100/103, de propriedade da
AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, cujos endereços
onde serão executadas as 720 unidades habitacionais
(apartamentos) com a caracterização dos imóveis quanto ao nº
do apartamento, bloco e fração ideal estão relacionados
nas Certidões de Registro Matrículas nº 335.750,
335.753, 335.748, 335.752, 335.744, 335.756 e 335.742,
(63021182) exaradas pelo Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia.

Em seguida, o Presidente do Conselho colheu os
votos dos demais membros, os quais acompanharam - à
unanimidade - seu voto, de modo a aprovar a proposta, a fim de
declarar a RATIFICAÇÃO  tanto da Ata da 389ª Reunião do
Conselho de Administração realizada, de 24 de abril de 2017 e
registrada sob o protocolo JUCEG nº 52172238404 (08/05/2017),
quanto na Ata 42ª Assembleia Geral Ordinária/83ª Assembleia
Geral Extraordinária, de 30 de abril de 2012 e registrada sob o
protocolo JUCEG nº 52120629657 (13/06/2012), visando ratificar
seus termos, complementando-a por meio da presente ata para
incluir as informações sobre as autorizações referentes ao
empreendimento denominado Residencial Iris
Rezende IV, V e VI, registrados sob as matrículas
nº 335.750, 335.753, 335.748, 335.752, 335.744, 335.756
e 335.742 (63021182) exaradas pelo Cartório de Registro
de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos
requeridos pela Diretoria Executiva da AGEHAB e
consubstanciada no processo nº 202400031007126.

No que se refere ao item II da pauta, o Presidente
do Conselho tratou sobre a destituição e consequente eleição de
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dois novos membros para o Comitê de Auditoria
Estatutário. Ressalta-se que todos os 2 nomes foram aprovados
pelo Comitê de Elegibilidade Estatutário conforme Notas
Técnicas emitidas nos processos SEI referenciados na
convocação. Considerando tais colocações e após o merecido
exame, os Conselheiros presentes aprovaram à unanimidade a
ELEIÇÃO de: 1. SUYANNE RESENDE DE SOUZA, brasileira,
casada, advogada, nascida em 04/10/19944, natural de
Aparecida de Goiânia/GO, inscrita no CPF sob o nº 700.809.631-
37, portadora do RG nº 5950586 2ª VIA – SSP GO, residente e
domiciliada na Rua Wilmar Camargo, Qd. 01, Lt. 23, Casa 02,
Condomínio Amin Camargo, Goiânia/GO, a ocupar a vaga de
RENATA GUIMARÃES COSTA; 2. KELYANY DAYSE NUNES DE
LIMA RIBEIRO, brasileira, casada, jornalista, nascida em
22/12/1979, natural de Brasília/DF, inscrita no CPF sob o nº
698.485.481-49, portadora do RG nº 1807010 – SSP DF,
residente e domiciliada à QE 44, CJ H, Lt. 10, CS 03, Guará II,
Brasília/DF, a ocupar a vaga de THAÍS ANTONELLI
FIGUEIREDO; a fim de comporem o Comitê de Auditoria
Estatutário para um mandato unificado aos demais membros de
3 meses, 4 semanas e 1 dia, compreendido entre o dia 16 de
agosto de 2024 à 15 de dezembro de 2024, e perceberão
remuneração mensal de R$ 6.461,32 (seis mil quatrocentos e
sessenta e um reais e trinta e dois centavos), conforme foi
estabelecido pela 127ª Assembleia Geral Extraordinária.
Encerrando o assunto, os novos membros do Comitê de Auditoria
Estatuário eleitos declararam, nos termos do Art. 147, da Lei
6.404/1976 e sob as penalidades da lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, na forma da lei, comprometendo-se ainda a honrar
e cumprir as normas estatutárias e regimentais da Agência, além
de conhecer o inteiro teor da Lei Estadual nº 18.846/2015, de 10
de junho de 2015.

No que tange aos itens da pauta informativa desta
reunião, a Sra. Kamilla Guimarães, Assessora de Contabilidade,
conduziu a apresentação dando conhecimento aos membros do
Conselho de Administração que o Tribunal de Contas do Estado
julgou o regular da Prestação de Contas Anual do Exercício Social
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de 2022, sem ressalvas, e que a AGEHAB enviou
tempestivamente a Prestação de Contas Anual do Exercício
Social de 2023 à este órgão. Além disso, também informaram aos
membros que as demonstrações financeiras intermediárias do 1º
trimestre de 2023 (processo SEI nº 202400031006390) foram
objeto de apreciação do Comitê de Auditoria Estatutário,
conforme consta na Ata (62915901), e que posteriormente,
foram aprovadas pelo Conselho Fiscal sem ressalvas ou
anotações, conforme Ata lavrada na 279ª Reunião do Colegiado
(63181534).

Por fim, os membros do Conselho de Administração
presentes requereram que constasse em ata que as matérias a
serem apreciadas por este colegiado devem ser encaminhadas
com um prazo hábil de 5 (cinco) dias úteis para análise.

ENCERRAMENTO: Considerando que inexistiam
demais temas de interesse da companhia e nada mais havendo a
tratar, o Presidente do ato, Sr. João Vitor Lustosa de Brito,
declarou encerrada a reunião, da qual para constar lavrou-se a
presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada  pelo
Presidente e Secretária da Mesa. Esta ata é cópia fiel lavrada em
livro próprio.

 
MESA:
 

JOÃO VITOR LUSTOSA DE BRITO
Presidente Interino do Conselho de Administração

 
 

ANA MARCELA DE SOUZA ALMEIDA PORTUGAL
Secretária Ad Hoc

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO VITOR LUSTOSA DE
BRITO, Presidente do Conselho, em 16/08/2024, às 18:03, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARCELA DE SOUZA
ALMEIDA PORTUGAL, Gerente, em 16/08/2024, às 18:04, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 63599889 e o código CRC 8F8C776A.

 

GERÊNCIA DA SECRETARIA DE APOIO E SUPORTE DE
COLEGIADOS

RUA 18-A 541, S/C - Bairro SETOR AEROPORTO - GOIANIA - GO -
CEP 74070-060 - .

 

Referência: Processo
nº 202400031007574 SEI 63599889
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